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Referência e título da norma Referência da norma revogada
e substituída

Data de entrada em aplicação
da norma enquanto

norma europeia harmonizada

Data final do período
de coexistência

EN 14782: 2006 — Chapas metálicas autoportantes para
coberturas, revestimentos exteriores e interiores de
paredes.

– 1 de Novembro de 2006 . . . 1 de Novembro de 2007.

EN 15088: 2005 — Alumínio e ligas de alumínio — Pro-
dutos estruturais para trabalhos de construção — Con-
dições técnicas de inspecção e de fornecimento.

– 1 de Outubro de 2006 . . . . 1 de Outubro de 2007.

EN — Norma europeia;
A1 — Emenda;
A2 — Emenda;
AC — Errata.

2 — A data final do período de coexistência coincide com a data
de retirada de especificações técnicas nacionais incompatíveis, após
a qual a presunção de conformidade deve basear-se nas especificações
europeias harmonizadas (normas harmonizadas ou aprovações téc-
nicas europeias).

3 — A Comissão Europeia iniciou um procedimento, ao abrigo do
artigo 5.o, alínea 1), no sentido de retirar da publicação as referências
desta norma.

4 — Com a publicação do presente despacho ficam revogados os
seguintes despachos anteriormente publicados: despachos IPQ
n.os 4039/2001, de 24 de Fevereiro, 25 814/2001, de 18 de Dezembro,
1825/2002, de 24 de Janeiro, 6181/2002, de 20 de Março, 20 582/2002,
de 20 de Setembro, 21 740/2002, de 8 de Outubro, 2133/2003, de
3 de Fevereiro, 6631/2003, de 3 de Abril, 8483/2003, de 2 de Maio,
12 170/2003, de 26 de Junho, 22 715/2003, de 21 de Novembro,
10 222/2004, de 25 de Maio, 10 793/2004 e 10 794/2004, ambos de
31 de Maio, despachos n.os 6839/2005 e 6840/2005, ambos de 4 de
Abril, 9353/2005, de 27 de Abril, 13 213/2005 e 13 214/2005, ambos
de 16 de Junho, e 21 876/2005, de 19 de Outubro.

27 de Setembro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
M. Duarte Figueira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 20 825/2006

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10
de Outubro de 1962:

Determino que seja concedido à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de S. Cristóvão o exclusivo de pesca desportiva na albufeira
da Herdade da Sexta, freguesia de São Cristóvão, concelho de Mon-
temor-o-Novo, nas condições que a seguir se indicam:

1) A concessão de pesca abrange uma área aproximada de 2 ha;
2) O prazo de validade da concessão é de cinco anos, a contar

da data de publicação do respectivo alvará, podendo este ser cancelado
sempre que for julgado conveniente ao interesse público ou não houver
cumprimento do estabelecido no respectivo alvará;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 11,98, de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

5) O pagamento da taxa, referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor, far-se-á no acto da entrega do alvará e
será devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os repovoamentos com espécies aquícolas só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 20 826/2006

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10
de Outubro de 1962:

Determino que seja concedido à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Vila Boim o exclusivo de pesca desportiva na albufeira
da Figueira, ribeiro da Pegacha, na Herdade da Figueira, freguesia
de Vila Fernando, concelho de Elvas, nas condições que a seguir
se indicam:

1) A concessão de pesca abrange uma área aproximada de 24,16 ha;
2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos, a contar da

data de publicação do respectivo alvará, podendo este ser cancelado
sempre que for julgado conveniente ao interesse público ou não houver
cumprimento do estabelecido no respectivo alvará;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 144,72 de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

5) O pagamento da taxa, referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor, far-se-á no acto da entrega do alvará e
será devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os repovoamentos com espécies aquícolas só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 20 827/2006

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10
de Outubro de 1962:

Determino que seja concedido ao Clube de Caça e Pesca de Santa
Clara do Louredo o exclusivo de pesca desportiva na albufeira do
Louredo, Herdade da Quinta, freguesia de Santa Clara do Louredo,
concelho de Beja, nas condições que a seguir se indicam:

1) A concessão de pesca abrange uma área aproximada de 25 ha;
2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos, a contar da

data de publicação do respectivo alvará, podendo este ser cancelado
sempre que for julgado conveniente ao interesse público ou não houver
cumprimento do estabelecido no respectivo alvará;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 149,75 de
acordo com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto
n.o 44 623, alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

5) O pagamento da taxa, referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor, far-se-á no acto da entrega do alvará e
será devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os repovoamentos com espécies aquícolas só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.




